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O PRSIOTO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO ITANHI, ESTADO DE 

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 65, inciso 
VI da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 12  - Exonerar a pedido CLAUDIVAN SANTOS GUIMARÃES, portador do 
RG 3.235.818-0 SSP/Se e CPF 027.879.595-12 do cargo de Assistente Administrativo 
I, do quadro efetivo desta Prefeitura. 

Art. 2° - Este decreto entrar em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir da data de 17/09 deste. 

Art. 32  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 42  - Registra-se, publica-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Santa Luzia do Itanhi, em 27 de setembro de 2018. 

EDSON SANTO CRUZ 
Prefeito tffiT&pa1 
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